
PROJETO DE LEI Nº          DE 2017 

 

Altera o § 3º ao art. 4º da Lei nº 6.194, 

de 19 de dezembro de 1974, que dispõe sobre 

Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

causados por veículos automotores de via 

terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O § 3º do art. 4º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 4
o
 A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto 

no art. 792 da Lei n
o
 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

§ 3
o
 Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima ou aos 

sucessores da vítima os quais possuem legitimidade para ajuizar ação de 

cobrança de pagamento de indenização do seguro DPVAT por invalidez 

permanente ocorrida antes da morte daquela, na forma que dispuser o 

Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATICA 

O Presente projeto de lei tem por finalidade alterar o § 3º ao art. 4º da Lei 

nº 6.194 de 19 de julho de 1974, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não, pelos motivos apresentados: 

O direito à indenização do seguro DPVAT por invalidez permanente integra 

o patrimônio da vítima e transmite-se aos seus sucessores com o falecimento do titular, 

que, portanto, têm legitimidade para propor a ação de cobrança da quantia 

correspondente. 

 



A partir do momento em que configurada a invalidez permanente, o 

direito à indenização securitária passou a integrar o conjunto do patrimônio da vítima do 

acidente, que, com a sua morte, constitui-se herança a ser transmitida aos sucessores, 

que, portanto, têm legitimidade para propor ação de cobrança dessa quantia.  

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente proposta. 

Brasília,     de abril de 2017. 

 

 

_________________________________ 

Deputado CLEBER VERDE 

PRB/MA 

 

 


